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PARECER Nº 1339/2010 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0281/10. 
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Claudinho de Souza, que 
dispõe sobre a exigência de realização de exame médico, e sua renovação semestral, 
por alunos de academias de ginástica. 
O projeto, nos termos da justificativa de fls. 03, objetiva prevenir problemas de saúde 
desde os mais sérios, como doenças cardiovasculares até simples mal estar oriundo da 
prática de atividades físicas em academias de ginástica sem a prévia avaliação das 
condições físicas do aluno. 
Ressaltamos de início que a Lei nº 11.383, de 17 de junho de 1993, já trata do 
assunto, dispondo em seu art. 2º que as atividades físico-desportivas a serem 
desenvolvidas no âmbito das academias de esporte, ginástica e atividades físicas 
congêneres deverão ser precedidas de exame médico correspondente para tais 
práticas. 
A presente proposta inova a matéria, contudo, ao dispor, entre outras coisas, sobre a 
renovação do exame médico a cada 06 (seis) meses, bem como sobre as penalidades 
administrativas aplicáveis aos estabelecimentos infratores, quais sejam: I – 
advertência; II - multa de R$ 1.000,00 (mil reais) aplicada em caso de reincidência, 
dobrada na segunda reincidência; III - cassação do alvará de funcionamento para os 
estabelecimentos notificados e autuados que forem flagrados pela terceira vez 
infringindo o seu disposto. 
O projeto pode prosperar, como veremos a seguir. 
A questão insere-se no âmbito do Poder de Polícia, que consiste, na faculdade do Poder 
Público em impor ações ou omissões no resguardo e na atenção do interesse público.  
Hely Lopes Meirelles, em sua obra Direito Municipal Brasileiro (6ª ed., pg.363) trata 
dos limites e do alcance do exercício desse poder, asseverando que:  
"A polícia administrativa municipal deve estender-se a todos os locais públicos ou 
particulares abertos à freqüência coletiva, mediante pagamento ou gratuitamente, bem 
como aos veículos de transporte coletivo. As medidas de segurança se concretizam em 
inspeções permanentes dos locais e recintos de freqüência pública; na obrigatoriedade 
de saídas de emergência, na exigência de equipamentos contra incêndio; na limitação 
de lotação e demais providências que visem à incolumidade e ao conforto dos 
freqüentadores em geral."  
A Lei Orgânica do Município, por seu turno, no art. 160, atribui competência ao 
Município para disciplinar as atividades econômicas desenvolvidas em seu território 
pelos estabelecimentos comerciais, industriais, de serviços e similares, desde que sob 
o aspecto do peculiar interesse local (art. 30, inciso II, da CF/88).  
O artigo 213 da Lei Orgânica do Município de São Paulo, em seus incisos I e III, 
estabelece, ainda, que o Município, com participação da comunidade, deverá 
desenvolver políticas que visem o bem estar físico, mental e social do indivíduo e da 
coletividade, abrangendo os locais públicos e o atendimento integral do indivíduo.  
A propositura em análise insere-se, assim, na hipótese do artigo 213, inciso I, uma vez 
que os locais abrangidos pelo projeto, embora particulares, são de freqüência pública, 
atingindo, potencialmente, toda a coletividade. Assim, é manifesta a existência de 
interesse público, tendo em consideração que a medida visa a resguardar a saúde de 
todos os freqüentadores dos referidos estabelecimentos, de um modo geral.  
Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões 
Permanentes, salvo recurso de 1/10 (um décimo) dos membros deste Legislativo, na 
forma do art. 46, inciso X, do Regimento Interno.  



Assim, o projeto pode prosperar, estando amparado no exercício do poder de polícia do 
Município e pelas disposições legais constantes dos artigos 13, inciso I; 37, “caput”, 
art. 160, inciso III e 213, incisos I e III, todos da Lei Orgânica do Município.  
Desta forma somos pela LEGALIDADE e CONSTITUCIONALIDADE.  
Todavia, tendo em vista a edição anterior da Lei nº 11.383, de 17 de junho de 1993, 
que dispõe sobre a regulamentação do funcionamento de academias de ginástica, 
esporte e afins, mostra-se necessária a apresentação de substitutivo com o intuito de 
acrescer aos seus preceitos  os dispositivos constantes na presente proposta 
legislativa, e assim, atender à melhor técnica de elaboração legislativa. 
 
SUBSTITUTIVO Nº   DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0281/10. 
 
Altera a redação do artigo 2º e acresce os artigos 2º-A e 2º-B  à Lei nº 11.383, de 17 
de junho de 1993, que dispõe sobre a regulamentação do funcionamento de academias 
de ginástica, esporte e afins, e dá outras providências. 
A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A:  
Art. 1º O artigo 2º da Lei nº 11.383, de 17 de junho de 1993, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
“Art. 2º Os estabelecimentos a que se refere o artigo 1º desta Lei deverão exigir, no 
ato da matrícula, a realização de exame médico pelo aluno, a ser renovado a cada 06 
(seis) meses. 
§ 1º A efetivação da matrícula ficará condicionada à apresentação do atestado médico 
que autorize a prática de exercícios físicos. 
§ 2º A realização do exame médico deverá ser anotada na ficha do aluno, anexando-se 
o atestado médico junto a ela. 
§ 3º No ato da matrícula, os menores de idade deverão apresentar, além do exame 
médico, também a autorização de seus pais ou responsáveis para a prática de 
atividades físicas, que poderá ser pessoalmente ou por escrito, sendo nesse último 
caso, com firma reconhecida." (NR) 
Art. 2º Ficam acrescidos os artigos 2º-A e 2º-B na Lei nº 11.383, de 17 de julho de 
1993, com a seguinte redação:  
“Art. 2º-A No atestado médico deverá constar, obrigatoriamente, o nome completo do 
médico, com seu número junto ao Conselho Regional de Medicina – CRM e eventuais 
observações relativas às especificidades de cada caso concreto. 
Parágrafo único. A academia deverá aceitar atestado assinado tanto pelo médico da 
própria academia de ginástica, quanto por qualquer outro médico de confiança do 
aluno.” (NR) 
“Art. 2º-B A inobservância às disposições da presente Lei acarretará ao 
estabelecimento infrator a imposição das seguintes penalidades: 
I – advertência; 
II – multa no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) em caso de reincidência, dobrada na 
segunda reincidência; 
III – cassação de alvará de funcionamento, no caso de outra reiteração nessa infração. 
Parágrafo único. O valor da multa previsto no caput deste artigo será corrigido 
anualmente pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, apurado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, acumulada no exercício 
anterior, sendo que, no caso de extinção deste índice, será adotado outro índice criado 
pela legislação federal e que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda.” (NR) 
Art. 3º O Poder Executivo regulamentarará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, a 
contar da data de sua publicação.  
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 



Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 03/11/2010. 
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